
CHECKLIST PARA PROCESSO DE CONCESSÃO/REATIVAÇÃO DE REGISTRO               03MAIO21

Razão social CNPJ

 

Preenchimento do checklist
Este checklist visa orientar o preenchimento do requerimento e seus anexos e instruir a juntada da documentação necessária ao processo.
A normatiação básica que regula os procedimentos administratvos de registro no Exército para o exercício de atvidades com produtos controlados
pelo Exército (PCE) é a Portaria nº 56-COLOG, de 05 Jun 17 (Port 56/17). Para acessar clique aqui.
A documentação necessária ao processo, específca para cada atvidade com PCE, está relacionada no Anexo “B5”, da Port 56/17, na coluna “DOCUMENTAÇÃO”.
Os PCE estão relacionados na Portaria 118-COLOG, de 04 OUT 19 (nº de ordem, nomenclatura do produto e tpo de PCE). Para acessar clique aqui 
O interessado deve preencher as colunas com “S” (sim) quando juntou ao processo a documentação necessária, específca para as atvidades com PCE pretendidas, e
dentro das especifcações exigidas; ou com “NA” (não se aplica) quando a documentação não tver relação com as atvidades com PCE exercidas pela empresa.

ESTE CHECKLIST DEVERÁ SER ANEXADO AO PROCESSO, LOGO APÓS O REQUERIMENTO.

Documentação Itens a verifiar  (assinalar “S”, para sim; ou “NA”, para não se aplica)
UTILIZE CANETA PARA O PREENCHIMENTO

S NA

Capa do processo e
Requerimento

As informações da empresa na capa do processo e no requerimento correspondem à documentação
apresentada (CNPJ, ato de consttuiião de PJ e comprovante endereio). ⃝ ⃝

As informações de qualifcação do responsável legal no requerimento correspondem à documentação apre-
sentada (ato de consttuiião de PJ, certdões e declaraião de idoneidade). ⃝ ⃝

O responsável legal qualifcado no requerimento pode representar legalmente a empresa (ato de const-
tuiião de PJ, procuraião). ⃝ ⃝

Procuração com poderes ao outorgado para representar a empresa, se for o caso (original ou cópia autentcada). ⃝ ⃝

Ato de consttuição de Pes-
soa Jurídica

Cópia do ato consttutvo da empresa (contrato social, estatuto social, registro da empresa individual, ou ou-
tro, conforme o regime jurídico) registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas).

⃝ ⃝

Cópia do estatuto social e da ata que elegeu a diretoria da entdade, registrados no órgão competente, onde conste
o nome do representante legal qualifcado no requerimento.  (Para entdades de tro esportvo) ⃝ ⃝

Inscrição no CNPJ
Comprovante emitdo pela Receita Federal (emitdo há menos de 90 dias do protocolo do processo). 

Obs: - razão social, endereio e situaião cadastral conferem com a situaião da empresa.
          - as atvidades do CNPJ (CNAE) estão adequadas às atvidades com PCE requeridas no processo.

⃝ ⃝

Endereço  do  local  de  ar-
maienamento  e/ou  atvi-
dades com PCE 

O comprovante de endereço poderá ser: conta de água, de energia elétrica, de telefone fxo, de gás, escritura de
imóvel, contrato de aluguel (emitdo há menos de noventa dias da data de protocolo do processo) ou, excepcio-
nalmente e fundamentadamente, declaração própria (modelo no site do SFPC/5).

⃝ ⃝

No caso de inclusão de local diverso para armaienamento e/ou atvidade com PCE, foi anexado documento com-
probatório.

 Obs: - caso a empresa armazene ou realize atvidades com PCE em local diferente do constante no CNPJ, do ato
de consttuiião de PJ ou do comprovante de endereio (imóvel próprio ou locado ou, ainda, em empresa terceiri-
zada) deverá apresentar, além do comprovante de endereio da empresa, também documento comprobatório
de posse, locaião ou terceirizaião destes locais.

          - caso a empresa não armazene PCE, deverá apresentar o comprovante de endereio do local de fun-
cionamento da empresa.

⃝ ⃝

Idoneidade  do  responsável
legal, nos  termos  do  Art.
21, da Port 56/17.

Importante:  Não serão acei-
tas certdões e declaraião de
idoneidade de procurador.

Importante: Cert-
dões e/ ou declara-
ião positvas devem
estar  acompanha-
das de certdão ex-
plicatva de autos.

Certdões negatvas de antece-
dentes  criminais  do  responsá-
vel legal, fornecidas pela Just-
ça:

Federal ⃝ ⃝
Estadual (incluindo Juizados Especiais Criminais) ⃝ ⃝
Militar ⃝ ⃝
Eleitoral ⃝ ⃝

Declaração escrita, do responsável legal qualifcado no requerimento de não estar ou estar  
respondendo a inquérito policial ou a processo criminal (modelo no site do SFPC/5). ⃝ ⃝

Plano de Segurança
Plano de segurança nos termos do Art. 66, da Port 56/17.

Obs: Somente para empresas que realizem as atvidades com PCE previstas no Art. 65, da Port 56/17.
⃝ ⃝

Responsabilidade técnica
Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de cargo ou função ou certdão de pessoa jurídica
do CREA ou CRQ, conforme o caso.

Obs: Somente para atvidades específcas, previstas no Anexo B5 (DOCUMENTAÇÃO), da Port 56/17.
⃝ ⃝

Registro na ANTT
Cópia do comprovante de registro na ANTT, no caso de transporte de PCE.

Obs: Dispensado da apresentaião quem sempre transporta carga própria e nunca cobra frete, conforme
orientaião da ANTT.

⃝ ⃝

Registro na Polícia Federal
Cópia do comprovante de registro na Polícia Federal, com a respectva transcrição no site do órgão.

Obs: Somente para atvidades específcas, previstas no Anexo B5 (DOCUMENTAÇÃO), da Port 56/17. 
⃝ ⃝

Autoriiação  para  exploração
mineral

Cópia da autoriiação da Agência Nacional de Mineração.

Obs: Somente para atvidades específcas, previstas no Anexo B5 (DOCUMENTAÇÃO), da Port 56/17. 
⃝ ⃝

Filiação a entdade interna-
cional de desporto

Cópia da comprovação de fliação a entdade internacional de desporto.

Obs: Apenas para entdades de administraião de tro desportvo (confederaiões).
⃝ ⃝

Questonário Quesitos para entdades de tro esportvo e caça (modelo no site do SFPC/5). ⃝ ⃝
Carta de representação co-
mercial

Cópia da carta de representação comercial autônoma, nos termos da Lei nº 4.886, de 09 Dei 65.

Obs:  Somente para atvidades específcas, previstas no Anexo B5 (DOCUMENTAÇÃO), da Port 56/17.
⃝ ⃝

Capital social integraliiado
Comprovação de capital social integraliiado. Esta informação deverá constar no ato de consttuição de
pessoa jurídica da empresa. Para atiidades com explosiios.

Obs: Mínimo de R$ 500.000,00 (comércio de explosivos) e R$ 200.000,00 (demais atvidades com explosivos).
⃝ ⃝

http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/Portarian56COLOG_17AtualzateITA_17.pdf
http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/Portarias_EB_COLOG/Portaria%20n%C2%BA%20118-COLOG,%20de%204%20Out%202019%20-%20Lista%20de%20PCE.pdf


Documentação Itens a verifiar  (assinalar “S”, para sim; ou “NA”, para não se aplica)
UTILIZE CANETA PARA O PREENCHIMENTO

S NA

Termo de responsabilidade Termo de responsabilidade para armaienagem de PCE em instalações portuárias. ⃝ ⃝

Cópia  de  documento  de
identdade

Foi  anexada  cópia  de  documento  de  identdade  válido?  A  assinatura  no  documento  de  identdade
corresponde à assinatura nos documentos do processo?

Obs: visa atender ao que prescreve o art. 3º, I, da Lei 13.726/18, no que se refere à dispensa de exigência
de reconhecimento de frma do requerente.

⃝ ⃝

Indicação de atvidades com
PCE no requerimento

As atvidades com PCE pretendidas foram indicadas corretamente. 

Importante: as indicaiões das atvidades com tpo de PCE devem estar em conformidade com o objeto social da
empresa.

Obs: Nos termos do Anexo “B5”, da Port 56/17.

⃝ ⃝

Indicação de PCE no reque-
rimento

Os PCE pretendidos foram indicados corretamente (nº de ordem e nomenclatura dos produtos).

Obs: Nos termos da Portaria nº 118-COLOG, de 04 OUT 19.
⃝ ⃝

Indicação da quantdade de
PCE no requerimento

Foi indicada a quantdade de PCE que pretende armaienar.

Obs 1: informe a quantdade de PCE que pretende armazenar, independente das  indicaiões da  coluna
“INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”, do Anexo “B5”, da Port 56/17.

Obs 2: para a armazenagem de explosivos, ao indicar as quantdades, deverá ser verifcada se a capaci-
dade dos depósitos está de acordo com as tabelas de quantdade/distância do anexo H da Portaria 147-
COLOG, de 21 NOV 19. (Caso exceda os limites das tabelas, a quantdade requerida poderá ser ajustada
no momento da vistoria pelo Exército)

⃝ ⃝

Armaienamento  de  armas
e munições de uso restrito

Foi apresentado contrato com empresa de segurança privada para a prestação de serviço de vigilância ar-
mada permanentemente.

Obs: para o armazenamento de armas e muniiões de uso restrito em estabelecimentos comerciais e entdades
de tro e caia, nos termos do art. 64 da Portaria nº 136-COLOG, de 08 NOV 19.

⃝ ⃝

Armaienamento  de nitrato
de  amônio  grau  técnico  e
grau fertliiante 

Foi apresentada comprovação do cumprimento das condições estabelecidas no art. 89 da Portaria nº 147-
COLOG, de 21 NOV 19. A comprovação poderá ser expressa no plano de segurança.

Obs: para a dispensa da aplicaião das Tabelas de Quantdades-Distâncias.
⃝ ⃝

Armaienamento  de  pólvo-
ras  químicas  de  qualquer
tpo (insumo de munição) 

Foi apresentada comprovação do cumprimento das condições estabelecidas no art. 33 da Portaria nº 147-
COLOG, de 21 NOV 19. A comprovação poderá ser expressa no plano de segurança.

Obs: para a dispensa da aplicaião das Tabelas de Quantdades-Distâncias.
⃝ ⃝

Benefciamento  de  peças
de arma de fogo (por  em-
presa terceiriiada)

Foi apresentado contrato de terceiriiação com o fabricante, nos termos do art. 32 da Port. 56/17. 

Obs: as peias de arma de fogo consideradas, nos termos da Portaria nº 118-COLOG, de 04 OUT 19, são:
cano de arma de fogo, armaião de arma de fogo, ferrolho de arma de fogo, tambor de arma de fogo e
suporte do tambor de arma de fogo.

⃝ ⃝

Credenciamento de 
Estande de Tiro

Na concessão de registro a empresa poderá requerer o credenciamento do Estande de Tiro, nos termos
do art. 139 do Regulamento de Produtos Controlados (Decreto 10.030/19).

Neste caso, juntamente ao processo de concessão, deverá ser encaminhado o processo credenciamento
de Estande de Tiro disponível na página. Requerimento: clique aqui. Checklist: clique aqui

Obs: O processo de credenciamento de Estande de Tiro encaminhado junto com o processo de concessão
de registro é isento da taxa de fscaliiação.

⃝ ⃝

Taxa de fscaliiação de pro-
dutos controlados (TFPC) e
GRU

Recibo da taxa de fscaliiação e GRU, nos termos da Lei nº 10.834, de 29 Dei 03. 

São isentos da TFPC, aqueles que se enquadrem no Art. 4º da Lei 10834/03.

Obs: Recibo de pagamento original. Não serão aceitos comprovantes de agendamento de pagamento da
taxa de fscalizaião.

- Informaiões para o preenchimento da GRU: Unidade Gestora: 167086;
Gestão: 00001; Nome da Unidade: Fundo do Exército; Código de recolhimento: 11300-0; 
Número de Referência: 20521; Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais).

⃝ ⃝

Documentação Itens a ierifcar (assinalar com “S”, para sim)
Utilize canetaa para o preenchimentao

S

Condição,  legitmidade  e
validade da documentação

A documentação apresentada está completa, sem rasuras, legível e dentro da validade. A documentação apre-
sentada comprova a legitmidade do representante legal da empresa.

Obs: A fscalizaião do Exército poderá se recusar a receber processos cuja documentaião estver incompleta, ra-
surada, ilegível ou fora da validade, bem como que não comprove a legitmidade do responsável legal, nos ter -
mos do Art. 19, da Port 56/17.

⃝

Nome e função da pessoa que preencheu as informações do checklist Data do checklist (dd mmm aaaa)

 

E-mail de contato Telefones de contato

 

IMPORTANTE
Toda comunicação entre a fscaliiação do Exército e o interessado será realiiada pelo e-mail que encaminhou o processo ou por
telefone. É essencial que estas informações estejam corretas e que o endereço de e-mail utliiado seja de acesso cotdiano. 

http://www.5rm.eb.mil.br/images/5rm/esc_ter/sfpc/pj/2021_novos/6_checklist_PJ_estande_03MAIO21.pdf
http://www.5rm.eb.mil.br/images/5rm/esc_ter/sfpc/pj/6_Req_credencia_estande_de_tiro_PJ_24JUN20.pdf
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